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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 802/2025 institui, no âmbito da rede municipal de ensino de São João do Cariri, o Programa de Valorização por
Mérito  na  Educação  –  BONIFICA  META,  que  concede  gratificação  anual  por  desempenho  aos  profissionais  do
Magistério  em  efetivo  exercício,  incluindo  professores  regentes,  coordenadores  pedagógicos,  supervisores,
psicopedagogos, diretores e diretores adjuntos escolares, condicionada ao cumprimento de metas de aprendizagem
estabelecidas com base na Lei nº 14.113/2020 e alterações, como fluência leitora, desempenho na Prova Municipal de
Avaliação de Aprendizagem e no SAEB, frequência mínima de 95%, redução de evasão e repetência em no mínimo 95%,
participação  em  formação  de  no  mínimo  80  horas  e  planejamento  pedagógico  cumprido.  A  gratificação  será
proporcional ao atingimento das metas: integral para 100% da meta, 80% do valor para cumprimento entre 80% e 99%,
e nenhuma gratificação para desempenho inferior a 80%, com pagamento previsto no ano ou primeiro trimestre
subsequente à avaliação,  limitado ao salário mensal  do profissional,  e excluindo-se quem estiver em licença não
remunerada,  afastado  sem justificativa,  sofrer  penalidades  disciplinares  ou  não  completar  seis  meses  de  efetivo
exercício.  As  despesas  correrão  à  conta  de  70%  do  FUNDEB,  cabendo  à  Secretaria  Municipal  de  Educação
regulamentar a lei em 60 dias.
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